
SEUMA – Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Meio Ambiente 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



FLUXO ENTRE PROCESSOS 
Entender o passo a passo 



LEGALIZAÇÃO EM NOVAS EDIFICAÇÕES 



LEGALIZAÇÃO EM EDIFICAÇÕES EXISTENTES 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Licenciamento Ambiental 

 



CENÁRIO LEGAL 

• Não havia lei específica que defina os procedimentos para o 
Licenciamento Ambiental no Município de Fortaleza. 

• Não havia regulamento que estabelecesse os procedimentos de 
análise, os critérios, os estudos adequados, com parâmetros e 
diretrizes, para que existisse uma análise criteriosa e  

padronizada.  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



A LEI DISPÕE SOBRE: 

• Tipologias de Licenciamento 

• Porte da Obra 

• Critérios de análise 

• Procedimentos 

• Classificação de Atividades 

• Padronização dos Estudos 

• Prazos 

• Taxas 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



TIPOS DE LICENCIAMENTO 

• Licenciamento Ambiental Regular  

• Licenciamento Ambiental Simplificado 

• Regularização de Licença Ambiental 

• Isenção de Licença Ambiental(autodeclaração) 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS  - CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 5º - São passíveis de Licenciamento Ambiental Regular, 
independente de qualquer outra classificação, as obras ou os 
empreendimentos que se enquadrem em uma das seguintes 
situações:  

I - Quando localizados, no todo ou em parte, em áreas desprovidas 
de rede pública de esgoto; 

II - Quando, para sua implantação, houver rebaixamento de lençol 
freático;  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

III - Quando localiza-dos, no todo ou em parte, em uma das 
seguintes zonas:  

a) Na ZIA Sabiaguaba, Zona de Interesse Ambiental da Sabiaguaba;  

b) Na ZIA Praia do Futuro, Zona de Interesse Ambiental da Praia do 
Futuro;  

c) Na ZIA Cocó, Zona de Interesse Ambiental do Cocó;  

d) Nas ZPA 1, Zona de Preservação Ambiental;  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

e) Na ZPA 2, Zona de Preservação Ambiental da Faixa de Praia;  

f) Na ZPA 3,  Zona  de  Preservação Ambiental  do  Parque  Natural 
Municipal das Dunas de Sabiaguaba;  

• g) Na Zona de Recupera- ção Ambiental - ZRA;  

• h) Nas Zonas Especiais Ambientais - ZEA;  

• i) Nas Zonas de Orla - ZO.  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

§ 1º - Ficam excluídas do licenciamento ambiental, ainda quando 
inseridas na hipótese prevista no inciso I deste artigo, a construção 
de residências unifamiliares, templos religiosos e de imóveis com 
até 750m² (setecentos e cinquenta metros quadrados) de área 
construída, salvo se o imóvel for destinado à implantação de 
atividade classificada como Alto Potencial Poluidor Degradador - 
PPD, conforme Anexo I da presente Lei, quando se submeterão ao 
licenciamento ambiental regular.  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

• Isenção: Obras de pequeno porte - área total construída de até 
15.000,00 m², atendendo a alguns critérios. 

• Licenciamento Simplificado : Obras de médio porte - 15.000,00 m² < 
área total construída  ≤ 40.000,00 m² por meio de Estudo Ambiental 
Simplificado 

• Licenciamento Regular: Obra de grande porte - 40.000,00 m² < área 
total construída  ≤ 100.000,00 m² por meio de Estudo de 
Viabilidade Ambiental 

• Licenciamento Regular: Obra de porte excepcional - área total 
construída acima de 100.000,00 m² por meio de EIA-RIMA 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



 



 



CRITÉRIOS - ATIVIDADES 

As atividades serão submetidas ao Licenciamento Ambiental Regular 
quando classificada como: 

•  Alto Potencial Poluidor Degradador – PPD;  

• Gerar poluentes em seus processos produtivos Efluentes Industriais; 
independente do destino final;  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS - ATIVIDADES 

As atividades serão submetidas ao Licenciamento Ambiental Regular 
quando classificada como: 

• Gerarem poluentes atmosféricos, sejam eles em forma de gases, 
odores, fumaças ou poeiras, em proporções capazes de ultrapassar 
ou que ultrapassem os limites estabelecidos pelo Órgão Ambiental 
local, ou em sua falta, pelo CONAMA – Conselho Nacional do Meio 
Ambiente;   

• Quando fizer uso de caldeiras. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 









CRITÉRIOS - ATIVIDADES 

• As atividades classificadas como Médio Potencial 
Poluidor/Degradador – PPD serão submetidas ao Licenciamento 
Simplificado. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 











RESÍDUOS SÓLIDOS 

• As atividades que possuem como único potencial poluidor a 
geração de resíduos comum acima de 100L por dia, ou resíduo 
perigoso, independente da quantidade, serão isentas de 
licenciamento ambiental, devendo aprovar, Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos– PGRS ou Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Saúde – PGRSS. 

• Os formulários a serem preenchidos estão disponibilizados no site: 
http://www.fortaleza.ce.gov.br/seuma. 

• Demais atividades serão isentas de licenciamento ambiental. 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
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PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

 

 

 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Alvará de Construção Automático 

 



CENÁRIO 

Atualmente 65% dos Alvarás de Construção concedidos tratam de 
edificações com área até 750,00m2, em sua grande maioria 
pequenas residências e comércios. 

 

A Lei 10.391, de 07 de Julho de 2015, prever a automatização do 
Alvará de Construção para: 

• Residências Unifamiliares; 

•Prestação de Serviço e Comércio (até 750,00m²). 

  

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO AUTOMÁTICO 



CRITÉRIOS 
• Ser isento de Licença Ambiental 

• Ser isento de Aprovação pelo Corpo de Bombeiros 

• Ser isento de Autorização do COMAR 

  

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO AUTOMÁTICO 



PROCEDIMENTO (ON LINE) 

• Consulta de Adequabilidade Locacional (disponível no site) 

• Abertura Processo (Preenchimento do de dados) 

– Identificação dos profissionais 

– Quadro de Áreas 

– Upload de Projeto 

– Termos de Responsabilidade 

 

  

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO AUTOMÁTICO 



BENEFÍCIOS 

• Co-responsabilidade entre servidores municipais e responsáveis 
técnicos pelo projeto e construção 

• Os grandes empreendimentos que trazem impacto urbanístico e 
ambiental ao município teriam sua análise convencional, no 
entanto mais eficiente, uma vez que a equipe técnica da 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente estaria voltada para 
esta demanda; 

• Casa Popular será beneficiada com o sistema. 

 

  

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO AUTOMÁTICO 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Regularização de Edificações 

 



OBJETIVOS 

A lei de n° 10.334, de 01 de Abril de 2015,  tem como objetivo 
regularizar as edificações concluídas até a data de sua publicação, 
desde que atendam às condições mínimas de higiene, de 
segurança, de uso, de salubridade, de acessibilidade, de 
habitabilidade e de respeito ao direito de vizinhança, observadas, 
ainda, as disposições constantes na legislação ambiental e nesta 
Lei. Parágrafo Único - Consideram-se irregulares, para efeitos desta 
Lei, as obras que tenham sido concluídas sem projeto aprovado 
e/ou que não tenham condição de atender às disposições da 
legislação urbanística municipal. 

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



EDIFICAÇÕES PASSÍVEIS DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 3° São consideradas passíveis de regularização as edificações 
que abriguem atividades nas seguintes situações:  

I — atividade compatível com a zona e via;  

II — atividade incompatível com a zona e/ou via.  

§ 1º - As irregularidades de que tratam os incisos I e II deste artigo 
são as relativas: a) à taxa de permeabilidade; b) à taxa de ocupação; 
c) à fração do lote; d) ao índice de aproveitamento; e) à altura 
máxima das edificações; f) às dimensões do lote; g) aos recuos 
conforme a via; h) às normas específicas relacionadas à via e/ou 
zona. 

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



EDIFICAÇÕES NÃO PASSÍVEIS DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 5º - Não serão passíveis de regularização, para os efeitos desta 
Lei, as edificações que: 

 I — estejam situadas em logradouros ou terrenos públicos ou que 
avancem sobre as faixas de alargamento previstos em lei;  

II — estejam situadas em faixas não edificáveis junto a represas, 
lagos, lagoas, córregos, fundos de vale, área de preservação 
permanente, faixas de escoamento de águas pluviais, galerias, 
canalizações e linhas de transmissão de energia de alta tensão ou 
em áreas atingidas por modificações, ampliação e melhoramentos 
viários previstos em lei;  

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



EDIFICAÇÕES NÃO PASSÍVEIS DE REGULARIZAÇÃO 

III — não atendam à legislação do II Comando Aéreo relacionada 
com o aeroporto de Fortaleza;  

IV — não atendam às dimensões mínimas do lote;  

V — não atendam às distâncias estabelecidas pela Lei Municipal nº 
7.988, de 20 de dezembro de 1996, no caso dos postos de 
combustíveis 

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



PRAZOS 

Art. 6º - Os pedidos de regularização deverão ser protocolados 
junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente 
(SEUMA) pelos proprietários, compromissários, compradores ou 
cessionários, no prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar 
da data da publicação desta Lei, prorrogável por até 90 (noventa) 
dias, a critério do Executivo, 

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



DA ANÁLISE 

Art. 8º - Todo e qualquer pedido de regularização de edificação será 
submetido à análise de uma Comissão Especial vinculada à 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA), que 
emitirá parecer sobre a viabilidade ou não da solicitação. 

 

Essa comissão poderá condicionar adequações físicas e 
apresentação de documentos, como aprovação do RIST pela AMC, à 
sua aprovação. 

Se inadequada a via e/ou zona, ainda deverá ser submetido à CPPD. 

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



DAS TAXAS 

Art. 10 - O valor a ser pago pela regularização das edificações de 
que trata o art. 4º, inciso I, desta Lei, equivalerá ao dobro das taxas 
de expediente e licenciamento exigíveis em processo regular de 
licenciamento de imóvel com características similares ao objeto da 
regularização. 

 

Abrangendo as edificações projetadas de acordo com a legislação 
municipal vigente à época da construção, mas que não foram 
devidamente licenciadas; 

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



DAS TAXAS 

Art. 11 - O valor a ser pago pela regularização das edificações de 
que trata o art. 4º, incisos II e III, desta Lei, corresponderá ao 
estabelecido no art. 10, acrescido do valor integral da valorização 
havida em decorrência da prática das irregularidades listadas no 
art. 3º desta Lei Complementar. § 1º - O cálculo do valor referido no 
caput deste artigo será feito por profissional especializado em 
avaliação e perícia, credenciado e registrado no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) e tomará por base as Normas Brasileiras 
Registradas (NBR) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 

  

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Inspeção Predial 

 



PREVISÃO LEGAL 

Decreto n° 13.616, de 23 DE Junho de 2015, regulamenta a Lei nº 
9.913, de 16 de Julho de 2012, que dispõe sobre as regras gerais e 
específicas  a serem obedecidas na manutenção e conservação das 
edificações no Município de Fortaleza. 

 

  

INSPEÇÃO PREDIAL 



OBJETIVOS 

A Inspeção Predial visa a manutenção preventiva e periódica das 
edificações e dos equipamentos, públicos ou privados no Município 
de Fortaleza, em seus elementos estruturais e instalações e 
compreende a vistoria e análise das edificações por profissional 
habilitado, classificando o grau de risco com relação à segurança dos 
sistemas construtivos. 

 

  

INSPEÇÃO PREDIAL 



OBRIGATORIEDADE 

Art. 2º - Estão obrigadas a realizar a vistoria técnica periódica 
prevista na Lei nº 9.913/2012: 

• I - as edificações multirresidenciais/ residencial multifamiliar, com 
03 (três) ou mais pavimentos; 

• II - as edificações de uso comercial, industrial, institucional, 
educacional, recreativo, religioso e de uso misto;  

• III - as edificações de uso coletivo, públicas ou privadas;  

• IV - as edificações de qualquer uso, desde que representem 
perigo à coletividade. 

 

 

  

INSPEÇÃO PREDIAL 



RESPONSABILIDADE PELAS VISTORIAS 

Art. 3º - Os responsáveis pelas edificações ou equipamentos 
existentes no Município de Fortaleza ficam obrigados a realizar 
vistorias técnicas periódicas, às suas expensas, para verificar as 
condições de conservação, estabilidade e segurança e garantir, 
quando necessário, a execução das medidas reparadoras e o 
saneamento das irregularidades indicadas no referido laudo. 

 

 

  

INSPEÇÃO PREDIAL 



PERIODICIDADE DAS VISTORIAS 

Art. 4º - A realização das vistorias técnicas periódicas deverá 
observar a seguinte periodicidade: 

I - anualmente, para edificações com mais de 50 (cinquenta) anos; 

II - a cada 02 (dois) anos, para edificações entre 31 (trinta e um) e 50 
(cinquenta) anos; 

III - a cada 03 (três) anos, para edificações entre 21 (vinte e um) e 30 
(trinta) anos e, independentemente da idade, para edificações 
comerciais, industriais, privadas não residenciais, clubes de 
entretenimento e para edificações públicas; 

IV - a cada 05 (cinco) anos, para edificações com até 20 (vinte) anos. 

 

  

INSPEÇÃO PREDIAL 



CERTIFICADO DE INPEÇÃO PREDIAL 

Art. 9º - Após a realização da vistoria técnica e expedição de laudo 
atestando que o imóvel se encontra em condições adequadas de 
conservação, estabilidade e segurança, o responsável pela 
edificação solicitará à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente - SEUMA, a expedição de Certificado de Inspeção Predial 
(CIP), mediante preenchimento de formulário próprio online, 
disponível na página da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente – SEUMA,  http://www.fortaleza.ce.gov.br/seuma. 

 

 

 

 

  

INSPEÇÃO PREDIAL 
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PROCEDIMENTO AUTOMATIZADO 

Sistema permitirá que o preenchimento de formulário seja realizado 
on-line, e após upload de documentos realizado por profissional 
habilitado e pagamento da taxa de expediente, haja a expedição 
automática do Certificado de Inspeção Predial. 

 

 

 

 

  

INSPEÇÃO PREDIAL 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Alvará de Funcionamento Fácil 

 



Indicador  

(abertura de empresas)

Brasil 

2014

Brasil 

2015

América 

Latina e 

Caribe

OCDE

Número de procedimentos 13 11,6 8,3 4,8

Duração (dias) 107,5 83,6 30,1 9,2

Custo (%RNB per capita) 4,6 4,3 31,1 3,4

Capital Integralizado Mínimio (%RNB per capita) 0 0 3,2 8,8

ABERTURA DE EMPRESAS 



ABERTURA DE EMPRESAS Classificação Economia Classificação Economia Classificação Economia

1 Cingapura 51 Eslovênia 101 Bunei Darussalam

2 Nova Zelândia 52 Panamá 102 Quirguistão

3 Hong Kong RAE, China 53 Barém 103 São Vicente e Granadinas

4 Dinamarca 54 Hungria 104 Honduras

5 República da Coréia 55 Turquia 105 Líbano

6 Noruega 56 Itália 106 Barbados

7 Estados Unidos da América 57 Bielorrússia 107 Bósnia e Herzegovina

8 Reino Unido 58 Jamaica 108 Nepal

9 Finlândia 59 Luxemburgo 109 El Salvador

10 Austrália 60 Tunísia 110 Suazilândia

11 Suécia 61 Grécia 111 Zâmbia

12 Islândia 62 Rússia, Federação 112 Egito

13 Irlanda 63 Moldova, República 113 Palau

14 Alemanha 64 Chipre 114 Indonésia

15 Geórgia 65 Croácia 115 Equador

16 Canadá 66 Omã 116 República das Maldivas

17 Estônia 67 Samoa Ocidental 117 Jordânia

18 Malásia 68 Albânia 118 Belize

19 Taiwan, China 69 Tonga 119 Nicarágua

20 Suíça 70 Gana 120 Brasil

Classificação sobre a facilidade para fazer negócios







PROCESSO INTERARTICULADO 

• Junta Comercial (integrador) 

• Receita Federal 

• Sebrae 

• SEFAZ 

• SEFIN 

• SEUMA 

• Vigilância Sanitária 

• Corpo de Bombeiros 

  

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 



PREVISÃO LEGAL 

Lei Nº 93 /2011 que instituiu na âmbito Municipal o sistema 

simplificado de procedimentos para registro, emissão e gerenciamento 

eletrônico da consulta prévia, do alvará de funcionamento e do 

registro sanitário. 

Decreto n° 13.611, de 18 de Junho de 2015, regulamenta a Lei 

93/2011 disciplinando o procedimento de Alvará de Funcionamento 

no município de Fortaleza. 

  

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
 



SISTEMA AUTOMATIZADO 

Lei Nº 93 /2011 que instituiu na âmbito Municipal o sistema 

simplificado de procedimentos para registro, emissão e gerenciamento 

eletrônico da consulta prévia, do alvará de funcionamento e do 

registro sanitário. 

Decreto n° 13.611, de 18 de Junho de 2015, regulamenta a Lei 

93/2011 disciplinando o procedimento de Alvará de Funcionamento 

no município de Fortaleza. 

  

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
 



BENEFÍCIOS 

• Contribuição para o aumento da competitividade e 
desenvolvimento; 

• Estímulo à formalização; 

• Simplificação do processo e transparência para o cidadão;  

• Melhoria na qualidade dos dados do processo de registro de 
empresas e negócios; 

• Redução de custos, aumento de produtividade e eficácia das 
Administrações Públicas envolvidas; 

  

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
Consulta de Adequabilidade Locacional 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
Consulta de Adequabilidade Locacional 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
Consulta de Adequabilidade Locacional 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
Consulta de Adequabilidade Locacional 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
Consulta de Adequabilidade Locacional 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
Consulta de Adequabilidade Locacional 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 
Resposta da Consulta de Adequabilidade 





      LINKS DISPONIBILIZADOS NA CONSULTA 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FÁCIL 



  

FORTALEZA ON LINE 

• Virtualização de Processos (Alvará de Funcionamento Fácil, 
Alvará de Construção Automático, Isenção de Licença Ambiental, 
Plano de Gerenciamento de Resíduos e Registro Sanitário) 

• Procedimentos Padronizados 
• Rigor Técnico 
• Transparência  
• Inclusão Social 



PREMISSA DO 
PROGRAMA: 

 
RESGATE DA 

FÉ NA 
PALAVRA DO 

CIDADÃO  

“ O Brasil acostumou-se a substituir a 
aplicação do código penal - que pune 

com prisão o crime de falsidade - pela 
exigência prévia de atestados e 
certidões negativas. Por outras 

palavras , em vez de se colocar o 
falsário na cadeia, exige-se de todos 

os honestos que comprovem com 
documentos que não são desonestos” 

 
Hélio Beltrão 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Por uma Fortaleza sustentável, inclusiva e  

plena de oportunidades! 



Obrigada! 
agueda.muniz@fortaleza.ce.gov.br 

(85) 3452 6903 

mailto:agueda.muniz@fortaleza.ce.gov.br



